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P A R T E  C

MINISTÉRIO DA FAMÍLIA, INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
––––––

 Direção-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão
Extrato de despacho n.º 383/2023. – De S. Exª o Ministro da Família, Inclusão e Desenvolvimento Social  

     De 27 de fevereiro de 2023

Dando por findo o contrato de Gestão de Filomeno de Jesus Correia Fortes, para o exercício do cargo de Diretor-Geral de Polaneamento, Orçamento 
e Gestão do Ministério da Familia, Inclusão e Desenvolviemnto Social, nos termos da alínea f) do n.º 2 do artigo 31.º do Decreto-lei 59/2014, 
de 4 de novembro, com efeitos a partir de 27 de fevereiro de 2023. 

Praia, aos 10 de março de 2023. — A Diretora-Geral, Kátia dos Santos
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO 
DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA
––––––

Direção Nacional da Administração Pública
Extrato de despacho n.º 384/2023. – Do Diretor de Serviço 

de Segurança Social, por subdelegação de competências da 
Directora-Nacional da Administração Pública, ao abrigo do 
despacho n.º 34/2021 de 8 de novembro.

    De 08 de fevereiro de 2022

Lucinda Spínola de Andrade, ex-Ajudante de Serviços Gerais  do Quadro 
de Pessoal da Câmara Municipal de São Filipe, aposentado nos 
termos da alínea b) do n.º 2 do  artigo 5.º  do Estatuto de Aposentação 
e da Pensão de Sobrevivência  (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/
III/89, de 30 de dezembro, com direito à pensão provisória anual de 
72000,00 (setenta e dois mil escudos) sujeita a retificação, calculada 
em conformidade  com o artigo 37.º do EAPS, correspondente a 14 
anos e 3 meses de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos 
legais. 

Por despacho de 28 de junho de 2022 do Presidente da Câmara 
Municipal, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso 
para compensação de aposentação, referente ao período de 14 anos, 2 
meses e 29 dias.

O montante em dívida no valor de 61 200,00 (sessenta e um mil e 
duzentos escudos) poderá ser amortizado em 123 prestações mensais 
e consecutivas, sendo a primeira de 200,00 CVE e as restantes de 
500,00 CVE.

A despesa tem cabimento na rúbrica Pensão de Aposentação, com 
o código 02.07.01.01.01.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 1 de março de 2023)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 13 de março 
de 2023. — O Diretor SSS, António Centeio

––––––
Extrato de despacho n.º 385/2023. – Do Diretor de Serviço 

de Segurança Social, por subdelegação de competências da 
Directora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do 
despacho n.º 34/2021 de 8 de novembro.

    De 27 de janeiro de 2022

Olívia Duarte Nogueira, Agente Prisional nível III do Quadro de pessoal 
do Ministério da Justiça, aposentada nos termos do n.º 3 do artigo 5.º 
do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência (EAPS), 
aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro, conjugado com 
a alinea a) do artigo 46.º do Decreto-lei n.º 11/2011, de 3 de janeiro, 
alterado e republicado pelo Decreto-lei n.º 61/2014, de 05 de novembro, 
que aprova o Estatuto de Pessoal do Corpo dos Agentes Prisionais, 
com direito à pensão provisória anual de 671 256,00 (seiscentos e 
setenta e um mil duzentos e cinquenta e seis escudos), sujeita à 
retificação, calculada em conformidade com o artigo 37.º do EAPS, 
correspondente a 26 anos, 4 meses e 4 dias de serviço prestado ao 
Estado, incluindo os aumentos legais.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 
02.07.01.01.01 do orçamento vigente. 

É revisto o despacho de 18/8/2015 publicado no Boletim Oficial  n.º 
50 de 15 de outubro de 2015.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 1 de março de 2023)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 13 de março 
de 2023. — O Diretor SSS, António Centeio

––––––
Extrato de despacho n.º 386/2023. – Do Diretor de Serviço 

de Segurança Social, por subdelegação de competências da 
Directora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do 
despacho n.º 34/2021 de 8 de novembro.

    De 27 de janeiro de 2023

Albertina Lopes da Silva, Apoio Operacional nível I do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Agricultura e Ambiente, aposentado(a), 
nos termos do n.º 1 do art.º 5.º do Estatuto de Aposentação e da 
Pensão de Sobrevivência (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 

30 de dezembro, com direito à pensão provisória anual de 180 000,00 
(cento e oitenta mil escudos) sujeita a retificação, calculada em 
conformidade com o artigo 37.º do EAPS, correspondente a 34 anos 
de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Por despacho de 02 de dezembro de 2022 do Director-Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido 
de pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, 
referente ao período de 29 anos, 6 meses e 6 dias.

O montante em dívida no valor de 325 794,00 (trezentos e vinte e 
cinco mil setecentos e noventa e quatro escudos) poderá ser amortizado 
em 355 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 468,00 
CVE e as restantes de 919,00 CVE. 

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 
02.07.01.01.01 do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de fevereiro de 2023)

Nacional da Administração Pública, Praia, aos 13 de março de 2023. 
— O Diretor SSS, António Centeio

––––––
Extrato de despacho n.º 387/2023. – Do Diretor de Serviço 

de Segurança Social, por subdelegação de competências da 
Directora-Nacional da Administração Pública, ao abrigo do 
despacho n.º 34/2021 de 8 de novembro.

     De 3 fevereiro de 2023

Mário Borges Varela, Professor Ensino Básico nível I do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Educação, aposentado nos termos do n.º 3 do 
artigo 5.º do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência 
(EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro, conjugado 
com o artigo 76.º do Decreto-lei n.º 69/2015, de 12 de dezembro, que 
aprova o Estatuto da Carreira do Pessoal Docente, com direito à 
pensão provisória anual de 1 023 480,00 (um milhão e vinte e três 
mil quatrocentos e oitenta escudos) sujeita a retificação, calculada 
em conformidade com o art.º 37.º do EAPS, correspondente a 32 
anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

Por despacho de 16 de dezembro de 2022 do Diretor-Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido 
de pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, 
referente ao período de 15 anos, 3 meses e 12 dias.

O montante em dívida no valor de 391 205,00 (trezentos e noventa e 
um mil duzentos e cinco escudos) poderá ser amortizado em 83 prestações 
mensais e consecutivas, sendo a primeira de 4 657,00 CVE e as restantes 
de 4 714,00 CVE.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 
02.07.01.01.01 do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de fevereiro de 2023)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 13 de março 
de 2023. — O Diretor SSS, António Centeio

––––––
Extrato de despacho n.º 388/2023. – Do Diretor de Serviço 

de Segurança Social, por subdelegação de competências da 
Directora-Nacional da Administração Pública, ao abrigo do 
despacho n.º 34/2021 de 8 de novembro.

    De 27 de janeiro de 2023

Alcides de Brito Correia, ex-Guarda do Quadro de Pessoal do Ministério 
da Agricultura Ambiente, aposentado nos termos da alínea b) do n.º 2 
do  art.º 5.º  do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência  
(EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro, com 
direito à pensão provisória anual de 72 000,00 (setenta e dois mil 
escudos), sujeita a retificação, calculada em conformidade  com o 
artigo 37.º do EAPS, correspondente a 18 anos, 2 meses  e 20 dias 
de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Por despacho de 15 de junho de 2017 do Director-Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido 
de pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, 
referente ao período de 18 anos, 2 meses e 19 dias.

O montante em dívida no valor de 196 770,00 (cento e noventa e 
seis mil setecentos e setenta escudos) poderá ser amortizado em 219 
prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 570,00 CVE e 
as restantes de 900,00 CVE.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 
02.07.01.01.01 do orçamento vigente.
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(Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de fevereiro de 2023)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 13 de março 
de 2023. — O Diretor SSS, António Centeio

––––––
Extrato de despacho n.º 389/2023. – Do Diretor de Serviço 

de Segurança Social, por subdelegação de competências da 
Directora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do 
despacho n.º 34/2021 de 8 de novembro.

    De 08 de fevereiro de 2023 

Marcelina Isabel Delgado, Cozinheira do Quadro de Pessoal da Fundação 
Cabo-Verdiana de Ação Social Escolar (FICASE), aposentada nos 
termos do n.º 1 do artigo 5.º do Estatuto de Aposentação e da Pensão 
de Sobrevivência  (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 
de dezembro, com direito à pensão provisória anual de 180 000,00 
(cento e oitenta mil escudos) sujeita a retificação, calculada em 
conformidade  com o artigo 37.º do EAPS, correspondente a 34 anos 
de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Por despacho de 05 de outubro de 2022 do Director-Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido 
de pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, 
referente ao período de 31 anos, 4 meses e 20 dias.

O montante em dívida no valor de 248 600,00 (duzentos e quarenta e 
oito mil e seiscentos escudos) poderá ser amortizado em 271 prestações 
mensais e consecutivas, sendo a primeira de 740,00 CVE e as restantes 
de 918,00 CVE.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 
02.07.01.01.01 do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de fevereiro de 2023)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 13 de março 
de 2023. — O Diretor SSS, António Centeio

––––––
Extrato de despacho n.º 390/2023. – Do Diretor de Serviço 

de Segurança Social, por subdelegação de competências da 
Directora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do 
despacho n.º 34/2021 de 8 de novembro.

    De 27 de janeiro de 2023

José Lino Dias Moreira, Chefe de Guarda do Quadro de Pessoal do 
Ministério da Agricultura Ambiente, aposentado nos termos do n.º 1 
do artigo 5.º do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência 
(EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro, com direito 
à pensão provisória anual de 181 536,00 (cento e oitenta e um mil 
quinhentos e trinta e seis escudos) sujeita a retificação, calculada 
em conformidade  com o artigo 37.º do EAPS, correspondente a 34 
anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Por despacho de 17 de junho de 2020 do Director-Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido 
de pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, 
referente ao período de 18 anos, 7 meses e 0 dias. 

O montante em dívida no valor de 354 905,00 (trezentos e cinquenta 
e quatro mil novecentos e cinco escudos), poderá ser amortizado em 
270 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 1 439,00 
CVE e as restantes de 1 314,00 CVE.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 
02.07.01.01.01 do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de fevereiro de 2023)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 13 de março 
de 2023. — O Diretor SSS, António Centeio

––––––
Extrato de despacho n.º 391/2023. – Do Diretor de Serviço 

de Segurança Social, por subdelegação de competências da 
Directora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do 
despacho n.º 34/2021 de 8 de novembro.

    De 31 de janeiro de 2023

Filomena Maria Delgado Vitoria Fialho, Técnica Sénior nível III do 
Quadro de pessoal do Ministério da Indústria Comércio e Energia, 
aposentada nos termos do n.º 1 do artigo 5.º do Estatuto de Aposentação 
e da Pensão de Sobrevivência  (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/
III/89, de 30 de dezembro, com direito à pensão provisória anual de 
1 276 980,00 (um milhão duzentos e setenta e seis mil novecentos 

e oitenta escudos) sujeita a retificação, calculada em conformidade  
com o artigo 37.º do EAPS, correspondente a 34 anos de serviço 
prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Por despacho de 13 de dezembro de 2022 do Director-Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido 
de pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, 
referente ao período de 2 anos, 4 meses e 25 dias.

O montante em dívida no valor de 103 102,00 (cento e três mil cento 
e dois escudos) poderá ser amortizado em 36 prestações mensais e 
consecutivas, sendo a primeira de 2 827,00 CVE e as restantes de 2 
865,00 CVE.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 
02.07.01.01.01 do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 01 de março de 2023)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 13 de março 
de 2023. — O Diretor SSS, António Centeio

––––––
Extrato de despacho n.º 392/2023. – Do Diretor de Serviço 

de Segurança Social, por subdelegação de competências da 
Directora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do 
despacho n.º 34/2021 de 8 de novembro.

    De 17 de fevereiro de 2023

Silvina Teixeira, Trabalhadora do Quadro de pessoal da Câmara  
Municipal  de São Filipe, aposentado(a), nos termos do n.º 1 do 
artigo 5º do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência  
(EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro, com 
direito à pensão provisória anual de 183 960,00 (cento e oitenta e três 
mil novecentos e sessenta escudos), sujeita a retificação, calculada 
em conformidade  com o artigo 37º do EAPS, correspondente a 34 
anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Por despacho de 06 de junho de 2022 do Presidente da Câmara 
Municipal, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso 
para compensação de aposentação, referente ao período de 19 anos, 4 
meses e 16 dias.

O montante em dívida no valor de 284 432,00 (duzentos e oitenta e 
quatro mil quatrocentos e trinta e dois escudos) poderá ser amortizado 
em 284 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 1 432,00 
CVE e as restantes de 1 000,00 CVE.   

A despesa tem cabimento na rúbrica pensão de aposentação, com o 
código 02.07.01.01.01 do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 01 de março de 2023)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 13 de março 
de 2023. — O Diretor SSS, António Centeio

––––––
Extrato de despacho n.º 393/2023. – Do Diretor de Serviço 

de Segurança Social, por subdelegação de competências da 
Directora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do 
despacho n.º 34/2021 de 8 de novembro.

    De 27 de janeiro de 2023

Anastácio Pereira Carvalho, ex-Guarda do Quadro de Pessoal do 
Ministério da Agricultura Ambiente, aposentado nos termos da 
alínea b) do n.º 2 do  artigo 5.º  do Estatuto de Aposentação e da 
Pensão de Sobrevivência  (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, 
de 30 de dezembro, com direito à pensão provisória anual de 72 
000,00 (setenta e dois mil escudos) sujeita a retificação, calculada 
em conformidade  com o artigo 37.º do EAPS, correspondente a 31 
anos, 3 meses e 10 dias de serviço prestado ao Estado, incluindo 
os aumentos legais.

Por despacho de 02 de junho de 2006 do Director-Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido 
de pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, 
referente ao período de 19 anos, 9 meses e 20 dias.

O montante em dívida no valor de 178 464,00 (cento e setenta e oito 
mil quatrocentos e sessenta e quatro escudos) poderá ser amortizado 
em 260 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 790,00 
CVE e as restantes de 686,00 CVE.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 
02.07.01.01.01 do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de fevereiro de 2023)

https://kiosk.incv.cv 6F84B990-F40D-462E-86E7-C1BA7E3391E8



II    Série   —    NO   47   «B.O.»    da   República    de  Cabo   Verde     —   15   de      março      de     2023          419       

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 13 de março 
de 2023. — O Diretor SSS, António Centeio

––––––
Extrato de despacho n.º 394/2023. – Do Diretor de Serviço 

de Segurança Social, por subdelegação de competências da 
Directora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do 
despacho n.º 34/2021 de 8 de novembro.

    De 27 de janeiro de 2023

Carlos Emanuel dos Santos Oliveira, Apoio Operacional nível II do Quadro 
de Pessoal do Ministério da Agricultura e Ambiente, aposentado nos 
termos do n.º 1 do artigo 5.º do Estatuto de Aposentação e da Pensão 
de Sobrevivência  (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 
de dezembro, com direito à pensão provisória anual de 274 440,00 
(duzentos e setenta e quatro mil quatrocentos e quarenta escudos) 
sujeita a retificação, calculada em conformidade  com o artigo 37.º 
do EAPS, correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, 
incluindo os aumentos legais. 

Por despacho de 24 de novembro de 2022 do Director-Geral do 
Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi 
deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para compensação 
de aposentação, referente ao período de 5 anos, 10 meses e 13 dias.

O montante em dívida no valor de 100 236,00 (cem mil duzentos e 
trinta e seis escudos) poderá ser amortizado em 71 prestações mensais 
e consecutivas, sendo a primeira de 626,00 CVE e as restantes de 1 
423,00 CVE. 

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 
02.07.01.01.01 do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de fevereiro de 2023)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 13 de março 
de 2023. — O Diretor SSS, António Centeio

––––––
Extrato de despacho n.º 395/2023. – Do Diretor de Serviço 

de Segurança Social, por subdelegação de competências da 
Directora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do 
despacho n.º 34/2021 de 8 de novembro.

    De 08 de fevereiro de 2023

Domingas Mendes Varela, Apoio Operacional do Quadro de Pessoal da 
Fundação Cabo-Verdiana de Ação Social Escolar (FICASE), aposentada 
nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º do Estatuto de Aposentação 
e da Pensão de Sobrevivência (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/
III/89, de 30 de dezembro, com direito à pensão provisória anual 
de 142 500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos escudos), 
sujeita à retificação, calculada em conformidade com o artigo 37.º 
do EAPS, correspondente a 26 anos, 11 meses e 8 dias de serviço 
prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Por despacho de 22 de novembro de 2022 do Director-Geral do 
Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi 
deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para compensação 
de aposentação, referente ao período de 21 anos e 4 dias.  

O montante em dívida no valor de 168 960,00 (cento e sessenta e 
oito mil novecentos e sessenta escudos) poderá ser amortizado em 184 
prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 783,00 CVE e 
as restantes de 919,00 CVE. 

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 
02.07.01.01.01 do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de fevereiro de 2023)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 13 de março 
de 2023. — O Diretor SSS, António Centeio

––––––
Extrato de despacho n.º 396/2023. – Do Diretor de Serviço de 

Segurança Social, por subdelegação de competências da Directora 
Nacional da Administração Pública, ao abrigo do despacho n.º 
34/2021 de 8 de novembro.

De 31 de janeiro de 2023

Honório Vaz Cabral, ex-Apoio Operacional nível I do Quadro de Pessoal 
da Câmara Municipal da Praia, aposentado nos termos do n.º 3 do 
artigo 5.º do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência 
(EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro, conjugado 
com o artigo 13º do Decreto-lei n.º 1/2017, de 12 de janeiro, que 

define as normas e os procedimentos necessários à execução do 
Orçamento do Estado para o ano económico de 2017, com direito à 
pensão provisória anual de 350 472,00 (trezentos e cinquenta mil 
quatrocentos e setenta e dois escudos) sujeita a retificação, calculada 
em conformidade com o artigo 37.º do EAPS, correspondente a 34 
anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Esta pensão será dividida proporcionalmente da seguinte forma:

Orçamento Estado…………………………………………………….….72 
156$00 A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 
02.07.01.01.01 do orçamento vigente. 

Orçamento CMP………………………….........…………..…...278 316$00

Por despacho de 02 de janeiro de 2023 do Presidente da Câmara 
Municipal, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso 
para compensação de aposentação, referente ao período de 18 anos, 6 
meses e 10 dias.

O montante em dívida no valor de 475 597,00 (quatrocentos e setenta 
e cinco mil quinhentos e noventa e sete escudos) poderá ser amortizado 
em 640 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 743,00 
CVE e as restantes de 743,00 CVE.

É revisto o despacho n.º 2044/2017 de 16 de outubro, publicado no 
Boletim Oficial  n.º65   de 8 de dezembro de 2017.

A despesa tem cabimento na rúbrica 03.14.53 do Orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de fevereiro de 2023)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 13 de março 
de 2023. — O Diretor SSS, António Centeio

––––––

Retificação n.º 24/2023

Por ter sido publicado de forma inexata a Pensão de Sobrevivência 
de Paula Martins Horta Leal, na II Série do Boletim Oficial n.º 42, de 
8 de março de 2023, novamente se publica a parte que interessa:

Onde se lê:

Ao abrigo do disposto nos artigos 64.º, 70.º e 72.º do Estatuto 
da Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, EAPS, é 
fixada uma pensão de sobrevivência anual no valor de 18 
849$00 (dezoito mil, oitocentos e quarenta e nove escudos), 
a favor de Paula Martins Horta Leal, viúva e herdeira 
hábil de Cirilo Boaventura Leal Landim, falecido no dia 
15 de setembro de 2022.

Por despacho de 5 de dezembro de 2022 do Diretor-Geral do 
Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério das 
Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas 
em atraso. 

O montante em dívida no valor de 215 752,00 (duzentos e quinze 
mil, setecentos e cinquenta e dois escudos) poderá ser 
amortizado em 200 prestações mensais e consecutivas, sendo 
a primeira de 832,00 CVE e as restantes de 1 080,00 CVE.

Este Despacho produz efeitos a partir de 15 de setembro de 2022, 
nos termos do art.º 80 do EAPS.

Deve se ler:

Ao abrigo do disposto nos artigos 64.º, 70.º e 72.º do Estatuto da 
Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, EAPS, é fixada 
uma pensão de sobrevivência anual no valor de 226 188$00 
(duzentos e vinte e seis mil, cento e oitenta e oito escudos), 
a favor de Paula Martins Horta Leal, viúva e herdeira hábil 
de Cirilo Boaventura Leal Landim, falecido no dia 15 de 
setembro de 2022.

Por despacho de 5 de dezembro de 2022 do Diretor-Geral do 
Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, 
foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso. 

O montante em dívida no valor de 215 752,00 (duzentos e quinze 
mil, setecentos e cinquenta e dois escudos), poderá ser amortizado 
em 200 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira 
de 832,00 CVE e as restantes de 1 080,00 CVE.

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 13 de março 
de 2023. — O Diretor SSS, António Centeio

https://kiosk.incv.cv 6F84B990-F40D-462E-86E7-C1BA7E3391E8



420     II   Série    —    NO  47    «B.O.»    da   República   de  Cabo   Verde    —     15    de    março     de     2023      

P A R T E  E
UNIVERSIDADE TÉCNICA DO ATLÂNTICO -(UTA)

––––––
Despacho n.º 007/Reitoria-UTA/2023

28 de fevereiro de 2023

A pedido da interessada e ao abrigo do n°. 6 do art.º 35.° do Decreto-lei n . º  5312019, de 5 de dezembro que aprova os Estatutos da 
UTA, exonero a Sra. Stephanie Brito Duarte Barbosa Vicente do cargo de Diretora do Gabinete do Reitor da UTA.

O presente despacho produz efeitos retroativos a 20 de fevereiro de 2023. 
Universidade Técnica do Atlântico, aos 28 de fevereiro de 2023. — O Reitor, João do Monte Gomes Duarte

––––––
Despacho n.º 008/Reitoria-UTA/2023

28 de fevereiro de 2023

Ao abrigo do n . º 6 do artigo 35.° do Decreto-lei 53/2019, de 5 de dezembro, que aprova os Estatutos da UTA, é nomcada Alcídia Vieira 
Fortes, Liccnciada em Comunicação Social - Relacões Públicas e Pos-Graduada em Estratégias de Investigação Social Aplicadas ao Ensino 
Superior, para, em comissao de service, exerccr o cargo de Diretora do Gabinete do Reiror da Univcrsidade Técnica do Atlântico.

O presente despacho produz cfcitos a partir do dia 1 de março de 2023.
Universidade Técnica do Atlântico, aos 28 de fevereiro de 2023. — O Reitor, João do Monte Gomes Duarte
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
––––––

Direção-Geral dos Registos,  
Notariado e Identificação

Conservatória do Registos e Cartório Notarial 
da Região da Segunda Classe da Boa Vista 

Extrato de publicação de sociedade n.º 161/2023

A CONSERVADORA: ISABEL MARIA GOMES DA VEIGA

EXTRATO

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória, a meu cargo se encontra exarado um registo de alteração 
do objecto social da sociedade unipessoal por quotas denominada “ Xiao-
Comércio Geral, Importação e Exportação, Sociedade Unipessoal, Ldª”, 
NIF:215650808, com sede na Cidade Sal Rei-Boa Vista, com o capital 
de dez milhões de escudos, matriculada sob o número 3348820170315

Artigo alterado: 3.º.

Art.3º

A sociedade tem por objecto, G.46.3.0 - COMÉRCIO POR GROSSO DE 
PRODUTOS ALIMENTARES, BEBIDAS E TABACO; Comércio por grosso 
de têxteis, vestuário e calçado; Comércio por grosso de eletrodoméstico, 
aparelhos de rádio e de televisão; Comércio por grosso de outros bens de 
consumo; Comércio por grosso de computadores, equipamentos periféricos 
e programas informáticos (software): Comércio de veículos automóveis; 
Comércio de peças e acessórios para veículos automóveis; Comércio por 
grosso e a retalho de motociclos, de suas peças e acessórios; Comércio 
por grosso de materiais de construção (excepto madeira e cimento) e 
equipamento sanitário; Comércio por grosso de ferragens, ferramentas e 
artigos para canalizações; Comércio a retalho em estabelecimentos não 
especializados, com predominância de produtos alimentares, bebidas ou 
tabaco; Comércio a retalho de frutas e de produtos hortícolas; Comércio a 
retalho de carne e de produtos à base de carne; Comércio a retalho de peixe, 
crustáceos e moluscos; Comércio a retalho de outros produtos alimentares 
em estabelecimentos especializados; Comércio a retalho de bebidas e 
tabaco; Comércio a retalho de ferragens, tintas, vidros, equipamento 
sanitário, ladrilhos e similares, em estabelecimentos especializados; 

Comércio a retalho de carpetes, tapetes, cortinados e revestimentos para 
paredes e pavimentos, em estabelecimentos especializados; Comércio a 
retalho de electrodomésticos, mobiliário, equipamento de iluminação e 
outros artigos e equipamento para uso doméstico; Comércio a retalho de 
vestuário, calçado e artigos de couro, em estabelecimentos especializados; 
Comércio a retalho de artigos farmacêuticos, médicos, cosméticos e de 
higiene, em estabelecimentos especializados; Outro comércio a retalho de 
produtos novos em estabelecimentos especializados; Comércio a retalho 
de pão, produtos de pastelaria e de confeitaria; Comércio por grosso de 
outras máquinas e equipamentos. Avicultura

Conservatória do Registos e Cartório Notarial da Região da Segunda 
Classe da Boa Vista, aos 10 de março de 2023. — A Conservadora, 
Isabel Maria Gomes da Veiga

––––––
Segundo Cartório Notarial de São Vicente

Extrato de publicação de associação n.º 162/2023

O NOTÁRIO: MANUEL ANTÓNIO PINA RODRIGUES ROSA

EXTRATO

Certifico, para efeito de publicação, nos termos do disposto na alínea 
b) do n.º 1 do artigo 9.º da lei n.º 25/VI/2003, de 21 de julho, que no dia 
onze do mês de Março do ano dois mil e vinte e três, no Segundo Cartório 
Notarial de São Vicente, perante o notário, Lic. Manuel António Pina 
Rodrigues Rosa, foi lavrada no livro de notas para escrituras diversas 
número trinta e três, de folhas trinta e nove verso a quarenta e um verso, 
a escritura de constituição da associação denominada, «ASSOCIAÇÃO 
ACADEMIA AGROGYM SPORT», contribuinte fiscal número cinco, nove, 
zero, três, um, oito, oito, nove, seis, pessoa coletiva sem fins lucrativos, 
com sede social em Pedra Rolada, ilha de São Vicente, constituída por 
tempo indeterminado, com o património inicial de dez mil escudos, que 
será representada perante terceiros, em juízo e fora dele, pelo Presidente 
da Direção, e tem como finalidade a dinamização desportiva, cultural, 
recreativa e social com várias modalidades desportivas, tendo como 
principal à prática da modalidade desportiva da ginástica artística e 
acrobática.

Está conforme

Segundo Cartório Notarial de São Vicente, aos 13 de março de 2023. 
— O Notário, Manuel António Pina Rodrigues Rosa
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